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I - Introdução



CONVOCAÇÃO COLETIVA – 50 CONSTRUTORAS DE SÃO PAULO
(com atuação em São Paulo e Grande São Paulo)

Fiscalização Indireta – 07/08/2023

Auditores-Fiscais do Trabalho
Antonio Pereira do Nascimento – 15 empresas

Danilo Barroso Frota – 10 empresas
Luciano Ricardo Rodrigues – 10 empresas

Marcelo Tacitano – 15 empresas

Reunião Técnica – 31/08/2023 e 01/09/2023



Construção de Edifícios
(não inclui obras de infraestrutura / construção pesada)

Foco/Ênfase
- Cadeia de Valor (supply chain / contractor chian)
- PGR
- Planos de Manutenção (especialmente dos 

equipamentos de guindar & equipamentos de 
movimentação de pessoas) 

EXEMPLOS DE EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS COM 
DESCONFORMIDADES PELOS FORNECEDORES

Escadas Fixas de Uso Coletivo
Argamassadeira / Masseira
Elevador tipo Cremalheira



Pode-se classificar as cadeias de valor como gênero de que as cadeias de fornecimento e cadeias de contratação

são espécies (Figura 1). Para esclarecer e elucidar, ainda que preliminarmente, no caso da construção civil, exemplos

de sistemas/elementos/serviços/atividades ligados às cadeias de fornecimento seriam os usos provenientes de

locações ou compras de elevadores de obra (cremalheiras), gruas, betoneiras, linhas de vida, plataformas de

proteção, SLQA etc, e de fornecimento de fôrmas e armaduras prontas, isto é, semi montadas, cortadas e dobradas,

ou seja, de materiais. Já no que diz respeito às cadeias de contratação, tem-se as prestações de serviços através de

sua mão-de-obra realizadas por organizações/empresas especializadas (tanto do ponto de vista de materiais e

equipamentos, quanto de pessoal) tais como de escavações, fundações, estruturas, hidráulica, elétrica,

acabamentos, impermeabilização, pintura etc.).



Figura 1 Relações entre Organizações/Empresas – Cadeias ou Redes de Fornecedores (supply chains) e Cadeias ou Redes de Contratantes (contractor chains) 

Fonte: Seuring & Muller apud EU-OSHA (2012)



Notificação para Apresentação de Documentos - Complementar (NAD - Complementar)



Orientações para Preenchimento da Planilha



ESTATÍSTICAS – ACIDENTES DE TRABALHO

Capítulo 79 - São Paulo

79.4 - Indicadores de acidentes do trabalho, segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), dos estabelecimentos localizados no estado de São Paulo - 2021

CNAE

INDICADORES DE ACIDENTES DO TRABALHO

Incidência (por

1.000 vínculos)

Incidência de

Doenças

Ocupacionais

(por 1.000

vínculos)

Incidência de

Acidentes

Típicos (por

1.000 vínculos)

Incidência de

Incapacidade

Temporária (por

1.000 vínculos)

Taxa de

Mortalidade (por

100.000 vínculos)

Taxa de

Letalidade (por

1.000 acidentes)

Acidentalidade

para a faixa 16 a

34 anos (por 100

acidentes)

TOTAL
13,95 0,52 9,42 11,03 4,59 3,29 46,13

4110
34,31 0,11 29,40 31,01 - - 45,68

4120
17,61 0,26 13,55 15,91 11,08 6,29 42,92

4211
30,42 0,04 25,71 25,23 17,43 5,73 48,71

4212
11,56 - 9,75 8,31 - - 46,88

4213
26,39 3,56 17,27 25,49 20,56 7,79 40,52

4221
25,64 0,13 19,58 19,32 12,73 4,97 50,84

4222
37,39 0,17 28,46 31,66 - - 34,68

4223
3,86 - 2,90 - - - 25,00

4291
15,09 - 13,58 11,07 - - 56,67

4292
12,55 0,05 9,47 9,18 13,15 10,48 47,17

4299
22,09 0,16 16,97 18,37 16,16 7,32 40,73

4311
22,22 0,49 19,76 20,74 - - 37,78

4312
19,58 - 16,61 17,21 - - 42,42

4313
18,66 0,07 12,87 16,05 35,35 18,94 34,85

4319
8,41 - 8,41 8,41 210,27 250,00 50,00

4321
13,60 0,14 9,18 10,51 9,02 6,63 52,39

4322
11,84 0,22 8,41 10,62 11,06 9,35 48,60

4329
15,39 0,06 10,78 13,39 11,11 7,22 48,01

4330
13,16 0,13 10,19 11,91 2,11 1,60 52,00

4391
21,75 - 18,98 19,12 - - 45,86

4399
16,85 0,36 13,58 14,01 9,00 5,34 45,41

Fonte: DATAPREV, CAT, SUB, CNIS.

NOTAS: 1. Os dados são preliminares, estando sujeitos a correções.

2. As atividades econômicas que apresentam valores zerados para os indicadores são aqueles onde não ocorreram acidentes no período.

(1) Englobam as atividades que possuíam número médio de vínculos no ano menor que 100.



ESTATÍSTICAS – ACIDENTES DE TRABALHO



ESTATÍSTICAS – ACIDENTES DE TRABALHO
por SITUAÇÃO GERADORA (Brasil)

Total Geral 31.200 31.783 25.398 31.644 175 209 148 194

Total filtrado 31.200 31.783 25.398 31.644 175 209 148 194

UF DivisaoCnae 2018 2019 2020 2021 2018 Obito 2019 Obito 2020 Obito 2021 Obito

Brasil Queda de pessoa com diferença de nível 4.061 4.191 4.216 4.765 41 50 44 56

Brasil Aprisionamento em, sobre ou entre 3.841 3.947 2.129 2.421 37 65 19 31

Brasil Impacto sofrido por pessoa 5.197 5.604 5.333 6.262 34 32 20 31

Brasil Exposição a energia elétrica 357 365 316 368 20 26 30 30

Brasil Impacto de pessoa contra objeto 3.314 3.469 2.803 3.638 30 19 17 26

Brasil Queda de pessoa em mesmo nível 1.165 1.314 2.149 2.296 2 6 7 4

Brasil Imersão 6 3 9 11 4 3 3 1

Brasil
Ataque de ser vivo, contato com pessoas doentes ou material 
infecto-contagiante

504 524 454 473 2 3 2 2

Brasil Reação do corpo a movimento 1.143 1.245 1.499 1.486 0 1 2 5

Brasil Tipo inexistente 0 17 92 214 0 1 1 5

Brasil Atrito ou abrasão 2.459 2.535 2.369 3.052 1 1 2 1

Brasil Inalação, ingestão ou absorção 205 237 124 129 2 1 0 0

Brasil Esforço excessivo 840 826 776 850 1 0 0 0



ESTATÍSTICAS – ACIDENTES DE TRABALHO
por SITUAÇÃO GERADORA (Estado de São Paulo)

Total Geral 9.158 9.523 8.099 9.410 37 33 25 47

Total filtrado 9.158 9.523 8.099 9.410 37 33 25 47

UF Situação Geradora 2018 2019 2020 2021 2018 Obito 2019 Obito 2020 Obito 2021 Obito

SP Queda de pessoa com diferença de nível 1.232 1.355 1.326 1.397 13 13 6 14

SP Impacto sofrido por pessoa 1.586 1.765 1.765 1.932 7 4 7 7

SP Impacto de pessoa contra objeto 1.046 1.189 982 1.221 6 9 5 3

SP Aprisionamento em, sobre ou entre 1.091 1.130 601 748 9 1 2 11

SP Exposição a energia elétrica 91 99 69 105 1 3 2 5

SP Reação do corpo a movimento 360 396 528 499 0 0 1 3

SP Queda de pessoa em mesmo nível 385 423 742 707 0 1 1 1

SP Atrito ou abrasão 879 930 848 1.031 0 1 0 0

SP Esforço excessivo 286 297 254 275 1 0 0 0

SP
Ataque de ser vivo, contato com pessoas doentes ou material 
infecto-contagiante

162 154 118 123 0 0 0 1

SP Inalação, ingestão ou absorção 75 87 37 50 0 1 0 0

SP Tipo inexistente 0 5 36 64 0 0 0 1

SP Exposição à pressão ambiente 4 10 26 19 0 0 1 0



ESTATÍSTICAS – ACIDENTES DE TRABALHO
por NATUREZA DA LESÃO (Brasil)

Total Geral 31.200 31.783 25.398 31.644 175 209 148 194

Total filtrado 31.200 31.783 25.398 31.644 175 209 148 194

UF Natureza da Lesão 2018 2019 2020 2021 2018 Obito 2019 Obito 2020 Obito 2021 Obito

Brasil Lesões múltiplas 372 498 715 705 47 101 62 62

Brasil Choque elétrico e eletroplessão (eletrocussão) 272 238 222 269 20 24 31 32

Brasil Asfixia, estrangulamento, afogamento 39 16 10 21 23 11 10 16

Brasil Concussão cerebral 135 94 80 95 18 12 9 19

Brasil Lesão imediata, NIC 1.656 1.965 2.594 2.484 11 21 10 12

Brasil Fratura 4.987 5.273 5.133 5.847 19 10 10 11

Brasil Contusão, esmagamento (superfície cutânea intacta) 3.260 3.392 2.347 2.454 13 9 7 8

Brasil Corte, laceração, ferida contusa, punctura (ferida aberta) 5.583 5.835 4.670 5.411 9 8 1 6

Brasil NULL 7.671 6.963 2.653 5.544 7 5 5 6

Brasil Lesão imediata 443 463 197 883 1 4 1 14



ESTATÍSTICAS – ACIDENTES DE TRABALHO
por NATUREZA DA LESÃO (Estado de São Paulo)

Total Geral 9.158 9.523 8.099 9.410 37 33 25 47

Total filtrado 9.158 9.523 8.099 9.410 37 33 25 47

UF Natureza da Lesão 2018 2019 2020 2021 2018 Obito 2019 Obito 2020 Obito 2021 Obito

SP Lesões múltiplas 105 127 204 211 11 9 12 19

SP Lesão imediata, NIC 524 628 879 770 5 10 4 1

SP Choque elétrico e eletroplessão (eletrocussão) 69 76 56 77 1 3 2 7

SP Concussão cerebral 25 37 24 22 4 4 0 4

SP Fratura 1.545 1.627 1.695 1.790 6 1 1 3

SP Asfixia, estrangulamento, afogamento 11 3 0 3 8 1 0 2

SP Contusão, esmagamento (superfície cutânea intacta) 1.103 1.257 868 887 0 0 2 4

SP NULL 1.837 1.544 642 1.179 1 2 2 0

SP Lesão imediata 128 147 76 289 0 1 0 4

SP Corte, laceração, ferida contusa, punctura (ferida aberta) 1.860 1.953 1.594 1.813 0 2 1 1

SP Luxação 358 491 610 624 0 0 1 0

SP Outras lesões, NIC 0 6 23 102 0 0 0 1



ESTATÍSTICAS – ACIDENTES DE TRABALHO

UF Cidade DivisaoCnae 2018 2019 2020 2021
2018 
Obito

2019 
Obito

2020 
Obito

2021 
Obito

2018 2019 2020 2021
2018 
Obito

2019 
Obito

2020 
Obito

2021 
Obito

SP São Paulo 41 877 869 858 1.027 2 4 2 10 2% 2% 3% 3% 2% 6% 3% 12%

SP São Paulo 42 795 987 806 881 3 3 3 2 2% 2% 3% 2% 4% 5% 4% 2%

SP São Paulo 43 1.101 1.152 1.220 1.440 6 4 1 6 2% 3% 4% 4% 7% 6% 1% 7%

SP São Paulo Construção 2.773 3.008 2.884 3.348 11 11 6 18 6% 7% 9% 9% 13% 17% 9% 22%

SP São Paulo Total 44.657 45.375 31.436 37.475 82 66 68 83 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%

SP 41 3.398 3.321 2.682 3.273 13 12 7 18 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%

SP 42 3.474 3.845 3.037 3.449 21 18 14 19 2% 2% 2% 2% 5% 4% 3% 3%

SP 43 3.659 3.692 3.282 4.190 16 12 8 25 2% 2% 2% 2% 4% 3% 2% 5%

SP Construção 10.531 10.858 9.001 10.912 50 42 29 62 5% 5% 6% 6% 12% 10% 7% 11%

SP Total 203.841 202.247 146.185 177.676 426 413 432 545 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%

Brasil 41 13.846 13.626 10.342 13.884 86 70 66 76 2% 2% 2% 3% 5% 4% 4% 3%

Brasil 42 11.875 12.096 9.511 11.353 96 124 84 91 2% 2% 2% 2% 5% 6% 5% 4%

Brasil 43 10.172 10.599 8.723 11.311 63 63 60 98 2% 2% 2% 2% 3% 3% 3% 4%

Brasil Construção 35.893 36.321 28.576 36.548 245 257 210 265 6% 6% 7% 7% 14% 13% 12% 11%

Brasil Total 582.380 583.419 427.815 524.596 1.804 1.952 1.759 2.373 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0%



ESTATÍSTICAS – ACIDENTES DE TRABALHO

Autuações / Interdições / Embargos – Construção Civil



II - Programa de Manutenção Preventiva









Acidente fatal com argamassadeira no Campo 
Belo SP em 20.03.2023







Máquinas, Equipamentos e Ferramentas

• NR-12.11 - As manutenções devem ser registradas em livro próprio, ficha 
ou sistema informatizado interno da empresa, com os seguintes dados:

• a) intervenções realizadas;

• b) data da realização de cada intervenção;

• c) serviço realizado;

• d) peças reparadas ou substituídas;

• e) condições de segurança do equipamento;

• f) indicação conclusiva quanto às condições de segurança da máquina; e

• g) nome do responsável pela execução das intervenções. 



Dispositivos de 

segurança de uma 

argamassadeira



18.10.1.16 Os equipamentos de guindar devem ser utilizados de acordo com as recomendações do
fabricante e com o plano de carga, elaborado por profissional legalmente habilitado e contemplado
no PGR.

18.10.1.17 O PLANO DE CARGA para movimentação de carga suspensa deve ser elaborado para
cada equipamento e conter as seguintes informações:
a) endereço do local onde o equipamento estiver instalado e a duração prevista para sua utilização;
b) razão social, endereço e CNPJ do fabricante, importador, locador ou proprietário do equipamento
e do responsável pela montagem, desmontagem e serviços de manutenção;
c) tipo, modelo, ano de fabricação, capacidade, dimensões e demais dados técnicos;
d) conter croquis ou planta baixa, mostrando a área coberta pela operacionalização do
equipamento, de todas possíveis interferências dentro e fora dos limites da obra, e os principais
locais de carregamento e descarregamento de materiais;
e) indicar as medidas previstas para isolamento das áreas sob cargas suspensas e das áreas
adjacentes que eventualmente possam estar sob risco de queda de materiais;
f) especificar todos os dispositivos e acessórios auxiliares de içamento que devem ser utilizados em
cada operação, tais como ganchos, lingas, calços, contenedores especiais, balancins, manilhas,
roldanas auxiliares e quaisquer outros necessários;
g) detalhar procedimentos especiais que se façam necessários com relação à movimentação de
peças de grande porte, quanto à preparação da área de operações, velocidades e percursos
previstos na movimentação da carga, sequenciamento de etapas necessárias, utilização conjunta de
mais de um equipamento de guindar, ensaios e/ou treinamentos preliminares e qualquer outra
situação singular de alto risco;
h) conter lista de verificação do equipamento e dos dispositivos auxiliares de movimentação de
carga, emitida pelo fabricante, locador ou profissional legalmente habilitado;
i) conter lista de verificação para plataforma de carga e descarga, emitida por profissional
legalmente habilitado;
j) conter medidas preventivas complementares quando no mesmo local houver outro equipamento

de guindar com risco de interferência entre seus movimentos.



18.10.1.23 Quando da utilização de equipamento de guindar, os seguintes documentos, quando aplicável,
devem ser disponibilizados no canteiro de obras:
a) plano de cargas, conforme subitem 18.10.1.17 desta NR;
b) registro de todas as ações de manutenção preventivas e corretivas e de inspeção do equipamento,
ocorridas após a instalação no local onde estiver em operação, e os termos de entrega técnica e
liberação para uso, conforme disposto no item 12.11 da NR-12;
c) comprovantes de capacitação e autorização do operador do equipamento de guindar em operação no
local;
d) comprovantes de capacitação do sinaleiro/amarrador de cargas e do trabalhador designado para
inspecionar plataformas em balanço para recebimento de cargas;
e) projeto de fixação na edificação ou em estrutura independente;
f) projeto para a passarela de acesso à torre da grua;
g) listas de verificação mencionadas nesta NR e instruções de segurança emitidas, específicas à
operacionalização do equipamento;
h) laudo de aterramento elétrico com medição ôhmica, conforme normas técnicas nacionais vigentes,
elaborado por profissional legalmente habilitado e atualizado semestralmente.



18.10.1.32 Devem ser realizadas e registradas as inspeções diárias das condições de segurança:
a) no equipamento, pelo seu operador, com lista de verificação emitida e sob a responsabilidade do
fabricante, locador ou proprietário do equipamento;
b) nos dispositivos auxiliares de movimentação de carga, pelo sinaleiro/amarrador de carga, mediante lista
de verificação;
c) nas plataformas de carga e descarga, por trabalhador capacitado e autorizado pelo seu empregador,
mediante lista de verificação.

18.10.1.39 No término da montagem inicial e após qualquer intervenção de inspeção ou manutenção da
grua, é obrigatória a emissão de termo de entrega técnica e liberação para uso, que deve ser entregue
mediante recibo, contendo, no mínimo:
a) descrição de todas as ações executadas;
b) resultados dos testes de carga e sobrecarga, se efetuados;
c) data, identificação e respectivas assinaturas do responsável pelo trabalho executado e por quem o
aceita como bem realizado;
d) a explícita afirmação impressa ou carimbada no documento de que “todos os dispositivos e
elementos de segurança do equipamento estão plenamente regulados e atuantes para a sua
operacionalização segura”;
e) registro em livro próprio, ficha ou sistema informatizado, de acordo com item 12.11 da NR-12.



18.11.7 Toda empresa usuária de equipamentos de movimentação e transporte vertical de materiais e/ou pessoas
deve possuir os seguintes documentos disponíveis no canteiro de obras:
a) programa de manutenção preventiva, conforme recomendação do locador, importador ou fabricante;
b) termo de entrega técnica de acordo com as normas técnicas nacionais vigentes ou, na sua ausência, de acordo com
o determinado pelo profissional legalmente habilitado responsável pelo equipamento;
c) laudo de testes dos freios de emergência a serem realizados, no máximo, a cada 90 (noventa) dias, assinado pelo
responsável técnico pela manutenção do equipamento ou, na sua ausência, pelo profissional legalmente habilitado
responsável pelo equipamento, contendo os parâmetros mínimos determinados por normas técnicas nacionais
vigentes;
d) registro, pelo operador, das vistorias diárias realizadas antes do início dos serviços, conforme orientação dada pelo
responsável técnico do equipamento, atendidas as recomendações do manual do fabricante;
e) laudos dos ensaios não destrutivos dos eixos dos motofreios e dos freios de emergência, sendo a periodicidade
definida por profissional legalmente habilitado, obedecidos os prazos máximos previstos pelo fabricante no manual de
manutenção do equipamento;
f) manual de orientação do fabricante;
g) registro das atividades de manutenção conforme item 12.11 da NR-12;
h) laudo de aterramento elaborado por profissional legalmente habilitado.



18.11.15 A rampa de acesso à torre de elevador deve:
a) ser provida de sistema de proteção contra quedas, conforme o
subitem 18.9.4.1 ou 18.9.4.2 desta NR;
b) ter piso de material resistente, sem apresentar aberturas;
c) não ter inclinação descendente no sentido da torre;
d) estar fixada à cabine de forma articulada no caso do elevador
de cremalheira.

18.11.17 É proibido, nos elevadores, o transporte de pessoas juntamente com
materiais, exceto quanto ao operador e ao responsável pelo material a ser
transportado, desde que isolados da carga por uma barreira física, com altura
mínima de 1,8 m (um metro e oitenta centímetros), instalada com dispositivo de
intertravamento com duplo canal e ruptura positiva, monitorado por interface de
segurança.

ATENÇÃO: A EXISTÊNCIA E DISPONIBILIDADE NO MERCADO DE
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, SISTEMAS DE SEGURANÇA etc... FEITAS
POR FABRICANTES, IMPORTADORES, LOCADORES etc... NÃO
GARANTE, POR SI SÓ, QUE TAIS MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS,
SISTEMAS DE SEGURANÇA etc... ESTEJAM PERFEITAMENTE
CONFORMES COM AS NORMAS REGULAMENTADORAS, NORMAS
TÉCNICAS NACIONAIS e INTENACIONAIS!!!



18.11.18 O elevador de materiais e/ou pessoas deve dispor, no mínimo, de:
a) cabine metálica com porta;
b) horímetro;
c) iluminação e ventilação natural ou artificial durante o uso;
d) indicação do número máximo de passageiros e peso máximo equivalente em quilogramas;
e) botão em cada pavimento a fim de garantir comunicação única através de painel interno de controle.

18.11.20 O transporte de passageiros no elevador deve ter prioridade sobre o de
cargas.
18.11.21 Na construção com altura igual ou superior a 24 m (vinte e quatro metros), é
obrigatória a instalação de, pelo menos, um elevador de passageiros, devendo seu
percurso alcançar toda a extensão vertical da obra, considerando o subsolo.

O Elevador de Obra /Temporário 
(CREMALHEIRA) é 

essencialmente/obrigatoriamente presente 
para o transporte de PESSOAS/PASSAGEIROS!!!



12.11 Manutenção, inspeção, preparação, ajuste, reparo e limpeza.

12.11.4 A manutenção de máquinas e equipamentos contemplará, quando indicado pelo fabricante, dentre outros itens, a
realização de Ensaios Não Destrutivos - ENDs, nas estruturas e componentes submetidos a solicitações de força e cuja
ruptura ou desgaste possa ocasionar acidentes.

12.11.4.1 Os ENDs, quando realizados, devem atender às normas técnicas oficiais ou normas técnicas internacionais
aplicáveis.

12.11.5 Nas manutenções das máquinas e equipamentos, sempre que detectado qualquer defeito em peça ou
componente que comprometa a segurança, deve ser providenciada sua reparação ou substituição imediata por outra peça
ou componente original ou equivalente, de modo a garantir as mesmas características e condições seguras de uso.



GRUAS DE PEQUENO PORTE (MINI GRUAS)

18.10.1.42 São considerados gruas de pequeno porte os equipamentos que atendam simultaneamente às seguintes características: 
a) raio máximo de alcance da lança de 6 m (seis metros); 
b) capacidade de carga máxima não superior a 500 kg (quinhentos quilogramas); 
c) altura máxima da torre de 6 m (seis metros) acima da laje em construção. 

18.10.1.43 Além do exigido nos subitens anteriores pertinentes a equipamentos de guindar, a grua de pequeno porte deve possuir: 
a) comando elétrico por botoeira ou manipulador a cabo, respeitando voltagem máxima de 24V (vinte e quatro volts); 
b) botão de parada de emergência; 
c) limitador de carga máxima; 
d) limitador de momento máximo, impedindo a continuidade do movimento e só permitindo a sua reversão; 
e) limitador de altura que permita a frenagem do moitão na elevação de cargas; 
f) dispositivo de monitoramento na descida, se definido na análise de risco; 
g) luz de obstáculo no ponto mais alto do equipamento; 
h) alarme sonoro com acionamento automático quando o limitador de carga ou de momento estiver atuando; 
i) alarme sonoro para ser acionado pelo operador em situações de risco e/ou alerta; 
j) trava de segurança do gancho de moitão; 
k) dispositivo instalado nas polias que impeça o escape acidental dos cabos de aço; 
l) SPIQ para utilização quando da operação do equipamento. 

18.10.1.43.1 Não se aplica à grua de pequeno porte o disposto no subitem 18.10.1.24 desta NR. 
18.10.1.44 É proibido o uso de grua de pequeno porte: 
a) com giro da lança inferior a 180° (cento e oitenta graus); 
b) que necessite de ação manual para girar a lança. 

OBSERVAÇÃO: NÃO EXISTE “GRUA DE MÉDIO PORTE”. ASSIM, OU UM EQUIPAMENTO DE GUINDAR É UMA GRUA, OU UMA GRUA DE PEQUENO PORTE 
(MINIGRUA)



Instalações Elétricas



Instalações Elétricas Temporárias

•Devem ser executadas e mantidas conforme projeto
elétrico elaborado por PLH;

•Devem possuir sistema de aterramento elétrico de
proteção e devem ser submetidas a inspeções e
medições elétricas periódicas, com emissão dos
respectivos laudos por PLH;

•Obrigatório o uso do DDR como medida de segurança
adicional;

•Devem estar protegidos por Sistema de Proteção contra
Descargas Atmosféricas - SPDA, projetado, construído e
mantido conforme normas técnicas nacionais vigentes.
A sua dispensa deverá ser por PLH.









18.6.9 É obrigatória a utilização do dispositivo Diferencial Residual (DR), como medida de segurança adicional nas
instalações elétricas, nas situações previstas nas normas técnicas nacionais vigentes.



Instalações Elétricas Temporárias



Definição de “projeto”

A Resolução nº 1010 do CONFEA traz a seguinte definição de “projeto”: representação
gráfica ou escrita necessária à materialização de uma obra ou instalação, realizada
através de princípios técnicos e científicos, visando à consecução de um objetivo ou
meta, adequando-se aos recursos disponíveis e às alternativas que conduzem à
viabilidade da decisão.

Laudo estrutural: documento emitido por profissional legalmente habilitado referente às condições estruturais no que 
diz respeito à resistência e integridade da estrutura em questão. 

Laudo operacional: documento emitido por profissional legalmente habilitado referente às condições operacionais e 
de funcionamento dos mecanismos, comandos e dispositivos de segurança de um equipamento. 



Definição de “projeto”
Podemos definir o projeto estrutural de uma edificação como o processo de conceber, distribuir,

interligar, analisar, dimensionar e proporcionar os elementos de um sistema estrutural destinado a

suportar com segurança (resistência e estabilidade) um determinado conjunto de cargas sem

exceder limites dos materiais empregados. Ele é constituído, de uma maneira geral, das seguintes

etapas:

• Concepção Estrutural (Análise Inicial do Projeto Arquitetônico e Ante-Projeto Estrutural);

• Análise Estrutural (decomposição de cargas – por exemplo: lajes + vigas contínuas +

pilares + fundações);

• Síntese Estrutural (combinações de carregamentos – por exemplo: carga permanentes e

acidentais + ventos em direções diferentes);

• Dimensionamento e Detalhamento (métodos estabelecidos em norma e literatura –

memoriais (cálculo e descritivo));

• Desenhos (plantas/cortes/elevações/perspectivas).

Fonte:
https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/1984079/mod_folder/content/0/ProfPetrus_Proj_Estrut.pdf

https://www.google.com/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=0CBcQw7AJahcKEwiQ0KyUyfGAAxUAAAAAHQAAAAAQAw&url=https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/1984079/mod_folder/content/0/ProfPetrus_Proj_Estrut.pdf&psig=AOvVaw0GeIzWxQIjE0SDHhOaF_pm&ust=1692838547496709&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=0CBcQw7AJahcKEwiQ0KyUyfGAAxUAAAAAHQAAAAAQAw&url=https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/1984079/mod_folder/content/0/ProfPetrus_Proj_Estrut.pdf&psig=AOvVaw0GeIzWxQIjE0SDHhOaF_pm&ust=1692838547496709&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=0CBcQw7AJahcKEwiQ0KyUyfGAAxUAAAAAHQAAAAAQAw&url=https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/1984079/mod_folder/content/0/ProfPetrus_Proj_Estrut.pdf&psig=AOvVaw0GeIzWxQIjE0SDHhOaF_pm&ust=1692838547496709&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=0CBcQw7AJahcKEwiQ0KyUyfGAAxUAAAAAHQAAAAAQAw&url=https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/1984079/mod_folder/content/0/ProfPetrus_Proj_Estrut.pdf&psig=AOvVaw0GeIzWxQIjE0SDHhOaF_pm&ust=1692838547496709&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=0CBcQw7AJahcKEwiQ0KyUyfGAAxUAAAAAHQAAAAAQAw&url=https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/1984079/mod_folder/content/0/ProfPetrus_Proj_Estrut.pdf&psig=AOvVaw0GeIzWxQIjE0SDHhOaF_pm&ust=1692838547496709&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=0CBcQw7AJahcKEwiQ0KyUyfGAAxUAAAAAHQAAAAAQAw&url=https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/1984079/mod_folder/content/0/ProfPetrus_Proj_Estrut.pdf&psig=AOvVaw0GeIzWxQIjE0SDHhOaF_pm&ust=1692838547496709&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=0CBcQw7AJahcKEwiQ0KyUyfGAAxUAAAAAHQAAAAAQAw&url=https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/1984079/mod_folder/content/0/ProfPetrus_Proj_Estrut.pdf&psig=AOvVaw0GeIzWxQIjE0SDHhOaF_pm&ust=1692838547496709&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=0CBcQw7AJahcKEwiQ0KyUyfGAAxUAAAAAHQAAAAAQAw&url=https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/1984079/mod_folder/content/0/ProfPetrus_Proj_Estrut.pdf&psig=AOvVaw0GeIzWxQIjE0SDHhOaF_pm&ust=1692838547496709&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=0CBcQw7AJahcKEwiQ0KyUyfGAAxUAAAAAHQAAAAAQAw&url=https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/1984079/mod_folder/content/0/ProfPetrus_Proj_Estrut.pdf&psig=AOvVaw0GeIzWxQIjE0SDHhOaF_pm&ust=1692838547496709&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=0CBcQw7AJahcKEwiQ0KyUyfGAAxUAAAAAHQAAAAAQAw&url=https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/1984079/mod_folder/content/0/ProfPetrus_Proj_Estrut.pdf&psig=AOvVaw0GeIzWxQIjE0SDHhOaF_pm&ust=1692838547496709&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=0CBcQw7AJahcKEwiQ0KyUyfGAAxUAAAAAHQAAAAAQAw&url=https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/1984079/mod_folder/content/0/ProfPetrus_Proj_Estrut.pdf&psig=AOvVaw0GeIzWxQIjE0SDHhOaF_pm&ust=1692838547496709&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=0CBcQw7AJahcKEwiQ0KyUyfGAAxUAAAAAHQAAAAAQAw&url=https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/1984079/mod_folder/content/0/ProfPetrus_Proj_Estrut.pdf&psig=AOvVaw0GeIzWxQIjE0SDHhOaF_pm&ust=1692838547496709&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=0CBcQw7AJahcKEwiQ0KyUyfGAAxUAAAAAHQAAAAAQAw&url=https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/1984079/mod_folder/content/0/ProfPetrus_Proj_Estrut.pdf&psig=AOvVaw0GeIzWxQIjE0SDHhOaF_pm&ust=1692838547496709&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=0CBcQw7AJahcKEwiQ0KyUyfGAAxUAAAAAHQAAAAAQAw&url=https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/1984079/mod_folder/content/0/ProfPetrus_Proj_Estrut.pdf&psig=AOvVaw0GeIzWxQIjE0SDHhOaF_pm&ust=1692838547496709&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=0CBcQw7AJahcKEwiQ0KyUyfGAAxUAAAAAHQAAAAAQAw&url=https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/1984079/mod_folder/content/0/ProfPetrus_Proj_Estrut.pdf&psig=AOvVaw0GeIzWxQIjE0SDHhOaF_pm&ust=1692838547496709&opi=89978449






Capacidade de influenciar o projeto

Fonte: Gambatese (apud SYMBERSKI, 1987).



III - Programa de Gerenciamento de Riscos
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1.5.4.3.1 A etapa de identificação de perigos deve incluir:
a) descrição dos perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde;
b) identificação das fontes ou circunstâncias; e
c) indicação do grupo de trabalhadores sujeitos aos riscos.



1.5.4.4.2 Para cada risco deve ser indicado o nível de risco ocupacional, determinado pela combinação da severidade
das possíveis lesões ou agravos à saúde com a probabilidade ou chance de sua ocorrência.

1.5.4.4.2.1 A organização deve selecionar as ferramentas e técnicas de avaliação de riscos que sejam adequadas ao
risco ou circunstância em avaliação. [NBR IEC 31010/2012 e 2021]

1.5.4.4.3 A gradação da severidade das lesões ou agravos à saúde deve levar em conta a magnitude da consequência
e o número de trabalhadores possivelmente afetados.
1.5.4.4.3.1 A magnitude deve levar em conta as consequências de ocorrência de acidentes ampliados.

1.5.4.4.4 A gradação da probabilidade de ocorrência das lesões ou agravos à saúde deve levar em conta:
a) os requisitos estabelecidos em Normas Regulamentadoras;
b) as medidas de prevenção implementadas;
c) as exigências da atividade de trabalho; e
d) a comparação do perfil de exposição ocupacional com valores de referência estabelecidos na NR-09.

1.5.4.4.5 Após a avaliação, os riscos ocupacionais devem ser classificados, observado o subitem 1.5.4.4.2, para fins de
identificar a necessidade de adoção de medidas de prevenção e elaboração do plano de ação.



1.4.4 Todo trabalhador, ao ser admitido ou quando mudar de função que implique em alteração de risco, deve
receber informações sobre:
a) os riscos ocupacionais que existam ou possam originar-se nos locais de trabalho;
b) os meios para prevenir e controlar tais riscos;
c) as medidas adotadas pela organização;
d) os procedimentos a serem adotados em situação de emergência; e
e) os procedimentos a serem adotados, em conformidade com os subitens 1.4.3 e 1.4.3.1.

1.4.4.1 As informações podem ser transmitidas:
a) durante os treinamentos; e
b) por meio de diálogos de segurança, documento físico ou eletrônico.



1.5.3.2 A organização deve:
a) evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho;
b) identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde;
c) avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco;
d) classificar os riscos ocupacionais para determinar a necessidade de adoção de medidas de prevenção;
e) implementar medidas de prevenção, de acordo com a classificação de risco e na ordem de prioridade estabelecida
na alínea “g” do subitem 1.4.1; e
f) acompanhar o controle dos riscos ocupacionais.

1.5.3.2.1 A organização deve considerar as condições de trabalho, nos termos da NR-17.

1.5.3.3 A organização deve adotar mecanismos para:
a) consultar os trabalhadores quanto à percepção de riscos ocupacionais, podendo para este fim ser adotadas as
manifestações da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, quando houver; e
b) comunicar aos trabalhadores sobre os riscos consolidados no inventário de riscos e as medidas de prevenção do
plano de ação do PGR.

1.5.3.4 A organização deve adotar as medidas necessárias para melhorar o desempenho em SST. [MELHORIA
CONTÍNUA]



1.5.4.4.6 A avaliação de riscos deve constituir um processo contínuo e ser revista a cada 2 (dois) anos ou quando da
ocorrência das seguintes situações:

a) após implementação das medidas de prevenção, para avaliação de riscos residuais;
b) após inovações e modificações nas tecnologias, ambientes, processos, condições, procedimentos e organização do
trabalho que impliquem em novos riscos ou modifiquem os riscos existentes; fer
c) quando identificadas inadequações, insuficiências ou ineficácias das medidas de prevenção;
d) na ocorrência de acidentes ou doenças relacionadas ao trabalho;
e) quando houver mudança nos requisitos legais aplicáveis.

1.5.4.4.6.1 No caso de organizações que possuírem certificações em sistema de gestão de SST, o prazo poderá ser de até
3 (três) anos.



1.5.5.1.1 A organização deve adotar medidas de prevenção para eliminar, reduzir ou controlar os riscos sempre que:
a) exigências previstas em Normas Regulamentadoras e nos dispositivos legais determinarem;
b) a classificação dos riscos ocupacionais assim determinar, conforme subitem 1.5.4.4.5;
c) houver evidências de associação, por meio do controle médico da saúde, entre as lesões e os agravos à saúde dos
trabalhadores com os riscos e as situações de trabalho identificados.

1.5.5.1.2 Quando comprovada pela organização a inviabilidade técnica da adoção de medidas de proteção coletiva, ou
quando estas não forem suficientes ou encontrarem-se em fase de estudo, planejamento ou implantação ou, ainda, em
caráter complementar ou emergencial, deverão ser adotadas outras medidas, obedecendo-se a seguinte hierarquia:
a) medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho;
b) utilização de equipamento de proteção individual - EPI.



1.5.5.2. Planos de ação

1.5.5.2.1 A organização deve elaborar plano de ação, indicando as medidas de prevenção a serem
introduzidas, aprimoradas ou mantidas, conforme o subitem 1.5.4.4.5.

1.5.5.2.2 Para as medidas de prevenção deve ser definido cronograma, formas de acompanhamento e
aferição de resultados.

1.5.5.3 Implementação e acompanhamento das medidas de prevenção

1.5.5.3.1 A implementação das medidas de prevenção e respectivos ajustes devem ser registrados.

1.5.5.3.2 O desempenho das medidas de prevenção deve ser acompanhado de forma planejada e
contemplar:
a) a verificação da execução das ações planejadas;
b) as inspeções dos locais e equipamentos de trabalho; e
c) o monitoramento das condições ambientais e exposições a agentes nocivos, quando aplicável.



1.5.5.5. Análise de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho

1.5.5.5.1 A organização deve analisar os acidentes e as doenças relacionadas ao trabalho.

1.5.5.5.2 As análises de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho devem ser documentadas e:
a) considerar as situações geradoras dos eventos, levando em conta as atividades efetivamente
desenvolvidas, ambiente de trabalho, materiais e organização da produção e do trabalho;
b) identificar os fatores relacionados com o evento; e
c) fornecer evidências para subsidiar e revisar as medidas de prevenção existentes.

1.5.6. Preparação para emergências

1.5.6.1 A organização deve estabelecer, implementar e manter procedimentos de respostas aos cenários de
emergências, de acordo com os riscos, as características e as circunstâncias das atividades.

1.5.6.2 Os procedimentos de respostas aos cenários de emergências devem prever:
a) os meios e recursos necessários para os primeiros socorros, encaminhamento de acidentados e abandono;
e
b) as medidas necessárias para os cenários de emergências de grande magnitude, quando aplicável.



1.5.7 Documentação 

1.5.7.1 O PGR deve conter, no mínimo, os seguintes documentos: 
a) inventário de riscos; e 
b) plano de ação. 



1.5.8 Disposições gerais do gerenciamento de riscos ocupacionais

1.5.8.1 Sempre que várias organizações realizem, simultaneamente, atividades no mesmo local de trabalho devem
executar ações integradas para aplicar as medidas de prevenção, visando à proteção de todos os trabalhadores
expostos aos riscos ocupacionais.

1.5.8.2 O PGR da empresa contratante poderá incluir as medidas de prevenção para as empresas contratadas para
prestação de serviços que atuem em suas dependências ou local previamente convencionado em contrato ou
referenciar os programas das contratadas.

1.5.8.3 As organizações contratantes devem fornecer às contratadas informações sobre os riscos ocupacionais sob
sua gestão e que possam impactar nas atividades das contratadas.

1.5.8.4 As organizações contratadas devem fornecer ao contratante o Inventário de Riscos Ocupacionais específicos
de suas atividades que são realizadas nas dependências da contratante ou local previamente convencionado em
contrato.



IV - Algumas Incompreensões
Equívocos de Interpretação



Grupo Homogêneo de Exposição / Grupo de Exposição Similar

Identificação de Perigos e Análise de Riscos

1.5.4.3.1 A etapa de identificação de perigos deve incluir:
a) descrição dos perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde;
b) identificação das fontes ou circunstâncias; e
c) indicação do grupo de trabalhadores sujeitos aos riscos.

...

1.5.4.4.2 Para cada risco deve ser indicado o nível de risco ocupacional, determinado pela combinação
da severidade das possíveis lesões ou agravos à saúde com a probabilidade ou chance de sua
ocorrência.

A NR 01 estabelece que a identificação dos perigos é por FONTE ou 
CIRCUNSTÂNCIAS, não por CARGOS/FUNÇÕES...

FASE DA OBRA









Ausência de Definição das Gradações de 
Probabilidade & Severidade

Ausência de cronograma, formas de 
acompanhamento e aferição de resultados.



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

• Existem agentes cuja exposição pode, sem nenhum 
problema, no contexto da Construção Civil, ser feita 
de forma Qualitativa. 

• Exemplos: exposição a agentes biológicos.

 Perceba-se que, na maioria das vezes, não há como 
realizar uma avaliação quantitativa nestes casos. 



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

•Contudo, principalmente quando temos Risco 
associado à Exposição a agentes físicos temos a 
oportunidade de mensurá-los. A avaliação deverá, 
ser, portanto, em virtude da NR-01 c/c NR-09 e NR-15,
ser feita de forma, QUANTITATIVA. .

• Exemplos: exposição ao calor ambiental, ruído, 
vibrações.



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

•Não é necessário ir para o outro extremo e fazer 
medições diárias. 

•Não se deve trabalhar com médias aritméticas. 

• Ex intuitito: uma pessoa pode se afogar se a média 
de profundidade for 1m, porque, para se chegar a 
esta média, basta que tenha sido exposta a, por 
exemplo, várias pequenas profundidades de 0,50m e 
uma de 3m. 



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

•Assim, um trabalhador, no clima de São Paulo, é 
exposto diversas vezes ao dia a variações térmicas. 

•O que importa, então, neste caso concreto, é a 
exposição nos momentos de pico.  



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

•ANEXO III da NR-09 CALOR 

•1. Objetivos

•1.1 Estabelecer os requisitos para a avaliação da 
exposição ocupacional ao agente físico calor,

•quando identificado no Programa de Gerenciamento 
de Riscos - PGR, previsto na NR-01, e subsidiálo
quanto às medidas de prevenção. 



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

•2.1 As disposições estabelecidas neste Anexo se 
aplicam onde houver exposição ocupacional ao

• agente físico calor.

•3. Responsabilidades da organização

•3.1 A organização deve adotar medidas de 
prevenção, de modo que a exposição ocupacional ao

• calor não cause efeitos adversos à saúde do 
trabalhador.



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

•3.1.1 A organização deve orientar os trabalhadores 
especialmente quanto aos seguintes aspectos:

• a) fatores que influenciam os riscos relacionados à 
exposição ao calor;

•b) distúrbios relacionados ao calor, com exemplos de 
seus sinais e sintomas, tratamentos, entre outros;



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

c) necessidade de informar ao superior hierárquico ou 
ao médico a ocorrência de sinais e sintomas 
relacionados ao calor;

•d) medidas de prevenção relacionadas à exposição 
ao calor, de acordo com a avalição de risco da

• atividade;

•e) informações sobre o ambiente de trabalho e suas 
características; e



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

• f) situações de emergência decorrentes da exposição 
ocupacional ao calor e condutas a serem

• adotadas. 3.1.2 Devem ser realizados treinamentos 
periódicos anuais específicos, quando indicados nas

•medidas de prevenção.

•3.2 A avaliação preliminar da exposição ocupacional 
ao calor deve considerar os seguintes aspectos,

•quando aplicáveis:



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

• a) a identificação do perigo; b) a caracterização das 
fontes geradoras; c) a identificação das possíveis 
trajetórias e dos meios de propagação dos agentes 
no ambiente de trabalho; d) identificação das 
funções e determinação do número de trabalhadores 
expostos; e) a caracterização das atividades e do tipo 
da exposição, considerando a organização do 
trabalho;



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

• f) a obtenção de dados existentes na empresa, 
indicativos de possível comprometimento da saúde

•decorrente do trabalho;

• g) os possíveis lesões ou agravos à saúde 
relacionados aos perigos identificados, disponíveis 
na literatura técnica;

•h) a descrição das medidas de prevenção já 
existentes;



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

• i) características dos fatores ambientais e demais 
condições de trabalho que possam influenciar na

•exposição ao calor e no mecanismo de trocas 
térmicas entre o trabalhador e o ambiente; 

• j) estimativas do tempo de permanência em cada 
atividade e situação térmica às quais o trabalhador

•permanece exposto ao longo da sua jornada de 
trabalho;



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

• k) taxa metabólica para execução das atividades com 
exposição ao calor; e

• l) registros disponíveis sobre a exposição ocupacional 
ao calor.

•3.2.1 A avaliação preliminar deve subsidiar a adoção 
de medidas de prevenção, sem prejuízo de

•outras medidas previstas nas demais Normas 
Regulamentadoras.



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

•3.2.1.1 Se as informações obtidas na avaliação 
preliminar não forem suficientes para permitir a

• tomada de decisão quanto à necessidade de 
implementação de medidas de prevenção, deve-se

•proceder à avaliação quantitativa para:

• a) comprovar o controle da exposição ou a 
inexistência de riscos identificados na etapa de 
avaliação preliminar;



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

•b) dimensionar a exposição dos trabalhadores; e

• c) subsidiar o equacionamento das medidas de 
prevenção. 

•3.3 A avaliação quantitativa do calor deverá ser 
realizada com base na metodologia e procedimentos

•descritos na Norma de Higiene Ocupacional n° 06 -
NHO 06 (2ª edição - 2017) da Fundacentro, nos

• seguintes aspectos:



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

• a) determinação de sobrecarga térmica por meio do 
índice IBUTG - Índice de Bulbo Úmido

• Termômetro de Globo;

•b) equipamentos de medição e formas de 
montagem, posicionamento e procedimentos de uso 
dos mesmos nos locais avaliados;

• c) procedimentos quanto à conduta do avaliador; e

•d) medições e cálculos.



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

•NR-15 Ruído: “Anexo 1 item 2: 2. Os níveis de ruído 
contínuo ou intermitente devem ser medidos em 
decibéis (dB) com instrumento de nível de pressão 
sonora operando no circuito de compensação "A" e 
circuito de resposta lenta (SLOW). As leituras devem 
ser feitas próximas ao ouvido do trabalhador.”



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

ANEXO I da NR-09 VIBRAÇÃO

•6. Medidas de Prevenção

•1. Objetivos1.1 Estabelecer os requisitos para a 
avaliação da exposição ocupacional às Vibrações em 
Mãos e Braços - VMB e às Vibrações de Corpo Inteiro 
- VCI, quando identificadas no Programa de 
Gerenciamento de Riscos - PGR, previsto na NR-01, e 
subsidiá-lo quanto às medidas de prevenção.



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

•3.1 As organizações devem adotar medidas de 
prevenção e controle da exposição às vibrações

•mecânicas que possam afetar a segurança e a saúde 
dos trabalhadores, eliminando o risco ou, onde

• comprovadamente não houver tecnologia 
disponível, reduzindo-o aos menores níveis 
possíveis.



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

•3.1.1 No processo de eliminação ou redução dos 
riscos relacionados à exposição às vibrações

•mecânicas devem ser considerados, entre outros 
fatores, os esforços físicos e aspectos posturais.

•3.2 A organização deve comprovar, no âmbito das 
ações de manutenção preventiva e corretiva de

• veículos, máquinas, equipamentos e ferramentas, a 
adoção de medidas que visem o controle e a

• redução da exposição a vibrações.



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

•3.3 As ferramentas manuais vibratórias que 
produzam acelerações superiores a 2,5 m/s2

• nas mãos

•dos operadores devem informar junto às suas 
especificações técnicas a vibração emitida pelas

•mesmas, indicando as normas de ensaio que foram 
utilizadas para a medição.



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

•4.1 Deve ser realizada avaliação preliminar da 
exposição às VMB e VCI, considerando os seguintes

• aspectos:

• a) ambientes de trabalho, processos, operações e 
condições de exposição;

•b) características das máquinas, veículos, 
ferramentas ou equipamentos de trabalho;



Avaliações qualitativas ou quantitativas?

• c) informações fornecidas por fabricantes sobre os 
níveis de vibração gerados por ferramentas,

• veículos, máquinas ou equipamentos envolvidos na 
exposição, quando disponíveis;

•d) condições de uso e estado de conservação de 
veículos, máquinas, equipamentos e ferramentas,

• incluindo componentes ou dispositivos de 
isolamento e amortecimento que interfiram na 
exposição de operadores ou condutores; 



18.4.3 O PGR, além de contemplar as exigências previstas na NR-01, deve conter os seguintes documentos:
a) projeto da área de vivência do canteiro de obras e de eventual frente de trabalho, em conformidade com o item
18.5 desta NR, elaborado por profissional legalmente habilitado;
b) projeto elétrico das instalações temporárias, elaborado por profissional legalmente habilitado;
c) projetos dos sistemas de proteção coletiva elaborados por profissional legalmente habilitado;
d) projetos dos Sistemas de Proteção Individual Contra Quedas (SPIQ), quando aplicável, elaborados por profissional
legalmente habilitado;
e) relação dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e suas respectivas especificações técnicas, de acordo com
os riscos ocupacionais existentes.

18.4.3.1 O PGR deve estar atualizado de acordo com a etapa em que se encontra o canteiro de obras.

18.4.4 As empresas contratadas devem fornecer ao contratante o inventário de riscos ocupacionais específicos de
suas atividades, o qual deve ser contemplado no PGR do canteiro de obras.

18.4.6.3 A documentação relativa à adoção de SOLUÇÕES ALTERNATIVAS INTEGRA o PGR do canteiro de obras, devendo estar
disponível no local de trabalho e acompanhada das respectivas memórias de cálculo, especificações técnicas e procedimentos de
trabalho.

Blindagens / Gaiolas / Shield / Escudos / Boxes
Proteção Coletiva – Paredes de Concreto / Andaime Fachadeiro



18.4.3 O PGR, além de contemplar as exigências previstas na NR-01, deve conter os seguintes documentos: 

18.5.2 As instalações da área de vivência devem atender, no que for cabível, ao disposto na NR-24 (Condições Sanitárias
e de Conforto nos Locais de Trabalho).

18.6.1 A execução das instalações elétricas temporárias e definitivas deve atender ao disposto na NR-10 (Segurança em 
Instalações e Serviços em Eletricidade). 

18.7.8.1 No serviço em telhados e coberturas que excedam 2 m (dois metros) de altura com risco de queda de 
pessoas, aplica-se o disposto na NR-35. 

18.10.1.1 As máquinas e os equipamentos devem atender ao disposto na NR-12 (Segurança no Trabalho em Máquinas 
e Equipamentos). 

18.14.1 A capacitação dos trabalhadores da indústria da construção será feita de acordo com o disposto na NR-01
(Disposições Gerais). 

18.16.1 Nas atividades da indústria da construção, a adoção das medidas de prevenção deve seguir a hierarquia
prevista na NR-01.
18.16.2 As vestimentas de trabalho serão fornecidas de acordo com a NR-24.
18.16.3 O levantamento manual ou semimecanizado de cargas deve ser executado de acordo com a NR-17
(Ergonomia).

Exemplos de itens/subitens da NR 18 em que há menção e indicação de necessidade de atendimentos de outras NRs:



18.7.2.3 Toda escavação com profundidade superior a 1,25 m (um metro e vinte e cinco centímetros) somente pode
ser iniciada com a liberação e autorização do profissional legalmente habilitado, atendendo o disposto nas normas
técnicas nacionais vigentes.

18.7.2.8 As escavações com profundidade superior a 1,25 m (um metro e vinte e cinco centímetros) devem ser
protegidas com taludes ou escoramentos definidos em projeto elaborado por profissional legalmente habilitado e
devem dispor de escadas ou rampas colocadas próximas aos postos de trabalho, a fim de permitir, em caso de
emergência, a saída rápida dos trabalhadores.

18.7.2.8.1 Para escavações com profundidade igual ou inferior a 1,25 m (um metro e vinte e cinco centímetros),
deve-se avaliar no local a existência de riscos ocupacionais e, se necessário, adotar as medidas de prevenção.

18.9.1 É obrigatória a instalação de proteção coletiva onde houver risco de queda de trabalhadores ou de projeção 
de materiais e objetos no entorno da obra, projetada por profissional legalmente habilitado. 

É PRECISO DESCONSTRUIR A IDEIA DE QUE TRABALHOS EM ESCAVAÇÕES COM PROFUNDIDADES 
IGUAIS OU MENORES QUE 1,25m E TRABALHOS EM ALTURA COM DIFERENÇA ENTRE NÍVEIS IGUAIS 

OU MENORES QUE 2,00m SÃO INTRISICAMENTE E INDUBITAVELMENTE SEGURAS!!!

Estabilidade garantida: condição caracterizada via laudo técnico, atestando que determinada estrutura, talude,
vala, escoramento ou outro elemento estrutural não oferece risco de colapso.



V - Formas Lícitas de Contratação















Com a Reforma Trabalhista, passou a prever, 
também, a prestação de serviços por empresa 
contratada. 
• Art. 4o-A. Considera-se prestação de serviços a terceiros a 

transferência feita pela contratante da execução de quaisquer 
de suas atividades, inclusive sua atividade principal, à pessoa 
jurídica de direito privado prestadora de serviços que possua 
capacidade econômica compatível com a sua 
execução. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm


Perceba que, em algum momento da cadeia 
de produção, surgirá a figura do empregado.  

• A Lei nº 13.467, de 2017 ao inserir o Art. 4o-A permitiu a
transferência da execução de quaisquer de suas atividades,
inclusive sua atividade principal, à pessoa jurídica de direito
privado prestadora de serviços que possua capacidade
econômica compatível com a sua execução.

• Não permitiu a transferência à pessoa Física ou Natural .

• MEI NÃO É PESSOA JURÍDICA. É pessoa NATURAL que tem
CNPJ para fins FISCAIS. Não existe personalidade jurídica.



Assim, é permitido, após a Reforma Trabalhista, a 
terceirização de atividades, tanto meio como fim.

• MAS, se uma empresa contratada quiser terceirizar
sua atividade meio ou principal, precisa fazê-lo a
UMA PESSOA JURÍDICA. Lei não permite a
terceirização para pessoa natural, apenas para
pessoa jurídica!

• Assim, é RISCO JURÍDICO e FINANCEIRO ($$$)
para a empresa principal contratar uma empresa
terceirizada que, no lugar de registrar seus
empregados, contrata MEIS, principalmente em
caso de ACIDENTE ou DOENÇA do trabalho!



Observe que, quando a lei fala do 
contratante, a história é diferente: 

•Art. 5o-A. Contratante é a pessoa física ou
jurídica que celebra contrato com empresa de
prestação de serviços relacionados a quaisquer
de suas atividades, inclusive sua atividade
principal. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de
2017)  Assim, se o legislador quisesse ter
incluído “pessoa física” no polo de contratado,
isso teria sido feito.





Como assim compatível?

• A lei atualmente possui uma LISTA com a quantidade de empregados
da empresa contratada e o capital. 

• Essa relação de efetivo + capital é usada para se aferir, indiretamente, 
a IDONEIDADE TÉCNICA do contratado. 

• É preciso que o contratado saiba o que fazer e COMO fazer com 
SEGURANÇA. 

• Se não registra seus empregados a quem a lei faz referência como 
parâmetro, convenhamos, o CONTRATADO já não vai muito bem... 





























ESG & SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO



CULTURA DE SEGURANÇA &
NÍVEL/ESTÁGIO DE MATURIDADE DE SST DE 

UMA ORGANIZAÇÃO



O método identifica quatro estágios de maturidade da cultura de segurança: reativo, dependente, independente e
interdependente.

•Estágio Reativo: As pessoas não assumem responsabilidade. Elas acreditam que a segurança é mais uma questão de
sorte do que de gerenciamento e que "acidentes acontecem". Com o passar do tempo, acontecem mesmo.
•Estágio Dependente: As pessoas encaram a segurança como uma questão de seguir as regras elaboradas por alguém.
As taxas de acidente diminuem e a equipe de gerenciamento acredita que a segurança poderia ser controlada "se as
pessoas só seguissem as regras".
•Estágio Independente: As pessoas assumem responsabilidades para si mesmos. Elas acreditam que a segurança é
pessoal e que podem fazer a diferença com suas próprias ações. Isso reduz os acidentes ainda mais.
•Estágio Interdependente: As equipes de funcionários sentem-se donos da segurança e assumem responsabilidades
para si mesmos e outros. O canal de comunicação é aberto, propiciando conversas ativamente entre os colaboradores.
Eles acreditam que o verdadeiro aprimoramento só pode ser alcançado como grupo e que a ausência de lesões é uma
meta viável. As pessoas sabem que podem agir conforme necessário para trabalhar com segurança. A organização
como um todo obtém benefícios comerciais significativos que se refletem em mais qualidade, maior produtividade e
lucros mais elevados.

Portanto, a curva demonstra que a taxa de acidente diminui conforme a evolução da cultura dentro da empresa.
Transformar sua empresa dentro desta classificação é o diferencial para a área de Segurança do Trabalho.

Fonte: https://www.linkedin.com/pulse/curva-de-bradley-implantando-uma-
cultura-seguran%C3%A7a-do-almeida/?originalSubdomain=pt



IMPACTO DO ACIDENTE DE TRABALHO E DOENÇA OCUPACIONAL  

Imagem da Empresa

Produtividade
Planejamento

Governança



Responsabilidade em caso de acidente ou doença 
(equiparados pela legislação previdenciária)

• Código Civil publicado em 2002 (atual): Art. 186. Aquele que,
por ação ou omissão voluntária, negligência ou
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

• Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito
que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites
impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou
pelos bons costumes.



Responsabilidade em caso de acidente ou doença 
(equiparados pela legislação previdenciária)

• (...) Haverá obrigação de reparar o dano,
independentemente de culpa, nos casos especificados em
lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida
pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para
os direitos de outrem.

• CLT: Art. 2º - Considera-se empregador a empresa,
individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da
atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação
pessoal de serviço.



Responsabilidade em caso de acidente ou doença 
(equiparados pela legislação previdenciária)

•Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

•Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano,
independentemente de culpa, nos casos
especificados em lei, ou quando a atividade
normalmente desenvolvida pelo autor do dano
implicar, por sua natureza, risco para os direitos de
outrem. (Assunção do risco por quem o gera. Quem
fica com os bônus da atividade, fica com os ônus)



Responsabilidade em caso de acidente ou doença 
(equiparados pela legislação previdenciária)

• (...) Se, ao exercer uma a atividade normalmente, já
há imputação, de forma objetiva (Haverá obrigação
de reparar o dano, independentemente de culpa), dos
danos causados a quem gerou o risco que se
materializou, imagine-se se quem gerou o risco exerce
sua atividade de maneira ANORMAL e com
IMPERÍCIA, isto é, sem atender aos regulamentos
(Normas Regulamentadoras)!!!



Responsabilidade em caso de acidente ou doença 
(equiparados pela legislação previdenciária)
• Sergio Cavalieri Filho, professor de Direito Civil, é um dos autores que defende

a chamada Culpa Contra a Legalidade: é possível concretizar a culpa do
infrator justamente pela sua violação à lei.

• É possível que acidentes aconteçam mesmo que se sigam todas as Normas
Regulamentadoras?

• Sim, mas neste caso não haverá culpa e nem imperícia nem da ORGANIZAÇÃO
e nem dos seus COLABORADORES.

• Os custos de reparação dos danos mesmo assim devem ser absorvidos por
quem se beneficia da atividade (responsabilidade objetiva). Contudo, não
haverá Culpa contra a Legalidade, ou seja, quando se pesquisar tanto a
responsabilidade civil como criminal das pessoas físicas que compõem a
organização, esta inexistirá porque os profissionais fizeram tudo que podiam,
tudo que estava ao seu alcance!



Apresentação do colega Rubens Patruni Filho da SRTb/PR realizada em Rondônia (Construção Civil).

https://www.youtube.com/watch?v=2u5f-0SAmrU&t=8134s

Apresentação do colega Vasilios no CPR/SP (FORMAS LÍCITAS DE CONTRATAÇÃO NA CONSTRUÇÃO CIVIL)

https://www.youtube.com/watch?v=2S3sUy8OVFc&t=1169s

Canal da Auditoria Fiscal do Trabalho (Estado de São Paulo)

https://www.youtube.com/@auditoriafiscaldotrabalhoe6486

Apresentação da ENIT (Andaimes & Instalações Elétricas Temporárias em Canteiro de Obras)

https://www.youtube.com/watch?v=FNi8FR5M1yU

ENIT – NR 01 – AFT Rodrigo Vieira Vaz

https://www.youtube.com/watch?v=iPKCGAeeXXA

Recomendamos a consulta ao material apresentado na live (Diálogos Acadêmicos - Maurício Franchi - Ferramentas de gestão de riscos para PGR: a
matriz FQA - YouTube ), bem como o artigo correspondente publicado na última edição da Revista da ENIT (pág. 376 e seguintes).
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